
 

  
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S       

  
 
 

 

R E Q U E R I M E N T O  

(Do Sr. Freire Júnior e Líderes) 

 

 

                 Requer regime de urgência para a apreciação 

do PL 6898/2017 – origem Senado Federal, PLS 

672/2015 - Institui a Política Nacional de Combate ao 

Desperdício e à Perda de Alimentos (PNCDA) e altera a 

Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei 

n°9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e a Lei n° 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, que se encontra apensado ao PL 

5958/2013, origem Senado Federal PLS – 102 de 2012 -  

Acrescenta art. 61-A ao Decreto-Lei nº 986, de 21 de 

outubro de 1969, que "institui normas básicas sobre 

alimentos", para permitir a reutilização de alimentos 

preparados, para fins de doação. 

 

   Senhor Presidente, 

 

 

   Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, urgência para apreciação do PL 6898/2017 – origem Senado Federal, PLS 

672/2015 - Institui a Política Nacional de Combate ao Desperdício e à Perda de Alimentos 

(PNCDA) e altera a Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei n°9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, e a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que se encontra apensado ao 

PL 5958/2013, origem Senado Federal PLS – 102 de 2012 -  Acrescenta art. 61-A ao 

Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que "institui normas básicas sobre 

alimentos", para permitir a reutilização de alimentos preparados, da presente Ordem do Dia. 

 

Sala da Comissão, em     de    de 2018. 

 

.......................................................................................... 

Dep. Federal Freire Júnior 

MDB/TO 

 



 

  
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S       

  
 
 

 

R E Q U E R I M E N T O  

(Do Sr. Freire Júnior e Líderes) 

 

               Requer regime de urgência para a apreciação 

do PL 6898/2017 – origem Senado Federal, PLS 

672/2015 - Institui a Política Nacional de Combate ao 

Desperdício e à Perda de Alimentos (PNCDA) e altera a 

Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei 

n°9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e a Lei n° 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, que se encontra apensado ao PL 

5958/2013, origem Senado Federal PLS – 102 de 2012 -  

Acrescenta art. 61-A ao Decreto-Lei nº 986, de 21 de 

outubro de 1969, que "institui normas básicas sobre 

alimentos", para permitir a reutilização de alimentos 

preparados, para fins de doação. 

 

Assinatura e apoiamento 

 

________________  ______________________  ____________________ 

 

 

________________  ______________________  ____________________ 

 

 

________________  ______________________  _____________________ 

 

 

________________  _____________________  _____________________ 

 

 

 

 

 

Nota 

 
Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que 
for apresentada, proposição que verse sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta da 

composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria absoluta dos Deputados, sem a restrição 
contida no § 2º do artigo antecedente. 

 

Art. 154. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação do Plenário se for apresentado por: 
I – dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de matéria da competência desta; 

II – um terço dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse número; 

III – dois terços dos membros de Comissão competente para opinar sobre o mérito da proposição. 
§ 1º O requerimento de urgência não tem discussão, mas a sua votação pode ser encaminhada pelo Autor e por um Líder, Relator ou 

Deputado que lhe seja contrário, um e outro com o prazo improrrogável de cinco minutos. 

Nos casos dos incisos I e III, o orador favorável será o membro da Mesa ou de Comissão designado pelo respectivo Presidente. 
§ 2º Estando em tramitação duas matérias em regime de urgência, em razão de requerimento aprovado pelo Plenário, não se votará outro. 


